
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 2.034, DE 
2019 

Altera a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, para isentar de 
impostos a importação de equipamentos e insumos sem similar de 
produção nacional utilizados no atendimento de usuários do 
sistema único de saúde, quando a indústria produtora tiver 
investimentos em pesquisa, desenvolvimento ou inovação no 
território brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, para isentar 

de impostos a importação de equipamentos e insumos sem produção nacional utilizados 

no atendimento de usuários do sistema único de saúde, quando a indústria produtora tiver 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento ou inovação no território brasileiro.  

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar 

acrescido do seguinte item: 

“Art. 2º.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

II.................................................................................................... 

...................................................................................................... 

o) importação de equipamentos e insumos para diagnóstico e tratamento em 
saúde sem similar de produção nacional, destinados ao atendimento de 
usuários do Sistema Único de Saúde, quando a indústria produtora tiver 
investimentos comprovados em pesquisa, desenvolvimento ou inovação no 
território brasileiro, nos termos do regulamento. 

.......................................................................................”(NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2019. 

 

Deputado Antônio Brito 
Presidente 


